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Termo de Referência

Aquisição de Produto de Gêneros Alimentícios Para

Consumo. 
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1. OBJETO

Para atender o consumo dos funciomários da Sedetec , adquiridas conforme
C.I.no 0017/2019 

2. JUSTIFICATIVA

O Café e Açucar foi adquirida pela Prefeitura de Goiânia objetivando atender
o bem estar dos  funcionários da SEDETEC .  

 

3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1.Café torrado, Pingo de Ouro (café de primeira qualidade)

Quantidades 920 quilos  em pocotes  de 500 gramas. 

3.2.Açucar Ibiá (açúcar de primeira qualidade) 

           Quantidades 180 quilos em pacotes de 2 quilos.

CONTRATADA deverá disponibilizar um portal na internet para consulta à dos

produtos  contratada . TABELA DE QUANTIDADES E PREÇOS

Ite Descrição do Produto Solicitado Qtd. Valor Valor
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m Unitário Total

01 Café torrado,pct de 500 gramas PINGO DE 
OURO

920 R$ R$

02 Açucar IBIÁ,pct de 2 quilos
 

180 R$ R$

Valor Global da Contratação R$ 

�

4. CONDIÇÕES GERAIS

4.1.O valor total contratado será pago em até 30 (trinta) dias a partir da entrega

da Nota Fiscal e da Solução;

4.2.  da Contratante:

4.2.1.  Efetuar os pagamentos nas datas previstas no contrato;

4.2.2.  Disponibilizar lugar adequado para armazenar os produtos de gênero

alimentício;

4.3.Responsabilidades da Contratada:

4.3.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar o produto da solução ofertada

conforme o contrato estabelecido pelo o  CONTRATANTE;

4.3.2. A  CONTRATADA,  caso  não  seja  a  fabricante  do  produto  deverá

apresentar documentações que comprovem:

4.3.2.1. Declaração/Certificação  de  parceria  com  a  fabricante  dos

produtos ofertados;
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